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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

O Vereador,  infra-assinado,  eleito  pela  legenda  PSB,  no  uso  de  suas 

atribuições  legais,  REQUER INFORMAÇÃO, na  forma  do  artigo  139,  parágrafo  3, 

inciso X, do Regimento Interno desta Casa, bem como com fundamento nos artigos 5º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, e artigo 31 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa),  vem, com o devido respeito e amparo na Constituição 

Federal  e  legislações  aplicáveis,  requerer,  ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, Sr. EDSON DA 

SILVA JANUÁRIO, o  fornecimento  de  informações  acerca  da nomenclatura  da  via 

pública que inicia-se na Rua Nazira Ginaid Felipe e termina na Rua Marco Antônio 

Martins dos Santos, no bairro Boa Esperança.

Fundamentação

O  direito  de  acesso  à  informação,  consagrado  pela  Constituição  da 

República, está diretamente relacionado à garantia de transparência e fiscalização das 

ações públicas, direitos fundamentais assegurados a todos os cidadãos. A Constituição 

Federal, em seu artigo 37, caput, preconiza que a administração pública obedecerá aos 

princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência, 

destacando  a  publicidade  como elemento  essencial  para  o  bom funcionamento  do 

Estado Democrático de Direito. A transparência nas ações governamentais é um dos 

pilares  que  garante  a  legitimidade  do  processo  administrativo  e  a  confiança  da 

sociedade nas instituições públicas. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) tem reiterado em diversas ocasiões 

que  a  Administração  Pública,  em  suas  mais  diversas  esferas,  deve  proporcionar 
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mecanismos de fiscalização pelos cidadãos e, em particular, pelos representantes do 

povo, como os vereadores. Em decisão recente, o STF, ao analisar o direito de acesso 

à informação, afirmou que  "a transparência na administração pública é um princípio  

constitucional que assegura aos cidadãos o direito de acesso aos atos administrativos,  

imprescindível para o exercício do controle social e da cidadania ativa" (RE 598.099, 

Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 2016).

Ademais, conforme a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), a 

Administração Pública tem o dever de fornecer informações de interesse coletivo ou 

geral,  salvo aquelas classificadas como sigilosas ou pessoais, conforme os critérios 

estabelecidos  pela  própria  legislação.  O  requerimento  de  informações,  no  âmbito 

legislativo,  tem  o  intuito  de  assegurar  o  controle  da  atividade  pública  e  a 

responsabilidade dos gestores, não sendo, portanto, passível de restrições arbitrárias. 

In verbis:

Art.  3º  Os  procedimentos  previstos  nesta  Lei  destinam-se  a  assegurar  o  direito  

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os  

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;

A transparência  na  execução  das  políticas  públicas  é  um  direito  do 

cidadão e um dever do gestor, sendo a atuação do legislador, através do requerimento 

de informações, uma ferramenta legítima de fiscalização e acompanhamento.

Em vista do exposto, este requerimento visa garantir a transparência e o 

acompanhamento adequado dos atos administrativos,  por  meio do qual  o  vereador 

busca obter informações detalhadas e precisas acerca da nomenclatura da via pública 

que inicia-se na Rua Nazira Ginaid Felipe e termina na Rua Marco Antônio Martins dos 

Santos,  no bairro Boa Esperança,  para que possam ser devidamente analisadas e 
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encaminhadas  ações  que  visem à  melhoria  do  serviço  público  e  à  satisfação  das 

necessidades da população.

Dos pedidos

1 –   A via que inicia-se na Rua Nazira Ginaid Felipe e termina na Rua 

Marco  Antônio  Martins  dos  Santos,  no  bairro  Boa  Esperança,  possui 

denominação oficial?

2 – A via, ilustrada no mapa em anexo, é área particular ou pública?

3 – Se pública, existe processo e/ou decreto de desapropriação?

4 – Em caso positivo, solicito que o documento de desapropriação da via 

seja  colacionado  junto  a  resposta  ao  presente  requerimento  de 

informação. 

Conclusão

Diante do exposto, requer-se que o Executivo Municipal, no prazo legal, 

preste as informações solicitadas, conforme previsto na Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011), com a máxima urgência, a fim de possibilitar o acompanhamento 

das ações do governo municipal e garantir a transparência e a boa gestão pública. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 03 de Junho de 2025

THIAGO NEVES

Vereador – (PSB)
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Processo: 50612/2025 - RICMCI 42/2025 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - CGM
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de junho de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 50612/2025 - RICMCI 42/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - CGM 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Prezado (a), 
 
  
Em atenção à solicitação de autoria do Sr. Vereador THIAGO DAS NEVES CAMILETTE,
referente  ao  REQUERIMENTO  DE  INFORMAÇÃO  DA  CÂMARA  41/2025,  segue
manifestação da GERÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA: 
  
Prezados(as) Senhores(as),  
Em atenção ao requerimento às fls. 02 a 04 deste processo, informo que se trata de um
Pedido  de  Informação,  conforme estabelecido  na  Lei  de  Acesso  à  Informação (Lei  nº
12.527/2011).  
Para o devido processamento do pedido de informação, é necessário que a solicitação seja
cadastrada, em conformidade com o disposto no Capítulo III - Do Procedimento de Acesso à
Informação - Seção I da referida lei.  
Desta forma, faz-se necessário que o pedido seja formalizado de acordo com o estabelecido
no Art. 10 do Decreto nº 25.536/2015, que regulamenta o acesso à informação no Município
de Cachoeiro de Itapemirim - ES.  
O cadastro da solicitação pode ser realizado através dos seguintes meios:  
Telefone: 156  
Whatsapp: 28 98814.3357 (somente mensagens) 
Presencial: Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, Rua Brahim Antônio Seder, 96/102
- Centro.  
S i t e s :   h t t p s : / / o u v i d o r i a . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r /   e
https://fala.cachoeiro.es.gov.br:8443/AcessoInformacao.aspx  
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E-mails: ouvidoria@cachoeiro.es.gov.br e ouvidoria.transparencia@cachoeiro.es.gov.br  
Aplicativo: Cachoeiro On-line  
Agradecemos  a  compreensão  e  solicitamos  que  o  requerimento  seja  devidamente
formalizado por um dos canais indicados, a fim de que possamos dar o prosseguimento
necessário  ao  seu  Pedido  de  Informação.   
Colocamo-nos  à  disposição  para  quaisquer esclarecimentos adicionais.  
Atenciosamente, 
 
  
Após ciência, seguir para arquivamento. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de julho de 2025.
 
 

DANIELA RIBEIRO JERONIMO 
AGENTE ADMINISTRATIVO PCS - Mat. 71099901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, DANIELA RIBEIRO JERONIMO, Mat. 71099901
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Processo: 50612/2025 - RICMCI 42/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: OUVIDORIA INDICAÇÃO CÂMARA
 
 
 
Segue a pedido. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de julho de 2025.
 
 

FÁTIMA PERIM TURINI PETERLE 
CHEFE DE GABINETE - Mat. 001823 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FÁTIMA PERIM TURINI PETERLE, Mat. 001823
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Processo: 50612/2025 - RICMCI 42/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: OUVIDORIA INDICAÇÃO CÂMARA
 
Para: OUVIDORIA INDICAÇÃO CÂMARA
 
 
 
Prezados, 
Conforme ajuste na tramitação, encaminho para prosseguimento. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de julho de 2025.
 
 

CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI 
OUVIDORA GERAL  - Mat. 70241608 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI, Mat. 70241608
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Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: OUVIDORIA INDICAÇÃO CÂMARA
 
Para: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
 
 
Prezados, 
Conforme ajuste na tramitação, encaminho para prosseguimento. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de julho de 2025.
 
 

CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI 
OUVIDORA GERAL  - Mat. 70241608 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI, Mat. 70241608
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Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
Para: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
 
 
Prezados, 
  
Chamado encaminhado por competência para providências. 
  
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de julho de 2025.
 
 

CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI 
OUVIDORA GERAL  - Mat. 70241608 
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Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Boa tarde Elizeu. 
Favor dar atenção à solicitação do Vereador. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2025.
 
 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DE RELACOES INSTITUCIONAIS - Mat. 72476901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR, Mat. 72476901
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Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMFA - GERENCIA DE CADASTRO IMOBILIARIO
 
 
 
Segue para prestar as informações solicitadas à exordial. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2025.
 
 

ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 00096503 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARYNA DESTEFANI CAPRINI, Mat. 70589507
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Processo: 50612/2025 - RICMCI 42/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMFA - GERENCIA DE CADASTRO IMOBILIARIO
 
Para: SEMAD - COORDENACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO
 
 
 
T r a t a - s e   d e   p e d i d o   d e   i n f o rma ç ã o   d o   i .   V e r e a d o r   T h i a g o   d a s   N e v e s
Camilette quanto à denominação de logradouro. 
Consta no cadastro que parte do logradouro trata-se de uma rua Projetada, solicitamos
que seja informado se o restante  da  área  (grifado  vermelho) trata-se de área pública,
conforme mapa em anexo. 
Considerando, que de acordo com o cadastro, parte do logradouro se encontra em área
pública, encaminhamos os questionamentos do i. Vereador (itens 2 a 4) para resposta que é
de competência: 
2 – A via, ilustrada no mapa em anexo, é área particular ou pública? 
3 – Se pública, existe processo e/ou decreto de desapropriação? 
4 – Em caso positivo, solicito que o documento de desapropriação da via seja colacionado
junto a resposta ao presente requerimento de informação.  
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de agosto de 2025.
 
 

FERNANDA DA SILVA GOMES MOREIRA 
GERENTE DE CADASTRO IMOBILIARIO - Mat. 03762003 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FERNANDA DA SILVA GOMES MOREIRA, Mat. 03762003
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Processo: 50612/2025 - RICMCI 42/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMAD - COORDENACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO
 
Para: SEMFA - GERENCIA DE CADASTRO IMOBILIARIO
 
 
 
Verificamos quaisquer documento, decreto e mapeamento do loteamento Doquinha sobre a
deferida  rua  projetada  que  foi  indicada  no  processo pag  5  (mapa)  mais  nenhuma
confirmação que essa rua pertence ao município. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de agosto de 2025.
 
 

ELIAS ALVES BRAGA 
COORDENADOR DE PATRIMONIO IMOBILIARIO - Mat. 72484501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ELIAS ALVES BRAGA, Mat. 72484501
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Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMFA - GERENCIA DE CADASTRO IMOBILIARIO
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Trata-se de requerimento de informação de iniciativa do Edil Thiago das Neves Camilette,
com os seguintes objetivos: 
1) A via que inicia-se na Rua Nazira Ginaid Felipe e termina na Rua Marco Antônio Martins
dos Santos, no bairro Boa Esperança, possui denominação oficial?; 
2) A via, ilustrada no mapa em anexo, é área particular ou pública?; 
3) Se pública, existe processo e/ou decreto de desapropriação? 
4) Em caso positivo, solicito que o documento de desapropriação da via seja colacionado
junto a resposta ao presente requerimento de informação. 
 
Em atenção a solicitação do i. Vereador, encaminhamos resposta da SEMAD – Coordenação
de Patrimônio Imobiliário, constante às fls. 25 dos autos: 
“Verificamos quaisquer documento, decreto e mapeamento do loteamento Doquinha sobre a
deferida  rua  projetada  que  foi  indicada  no  processo  pag  5  (mapa)  mais  nenhuma
confirmação que essa rua pertence ao município.” 
Diante o exposto, informamos que a referida via não possui denominação oficial, tendo em
vista que não se trata de área pública. 
Segue para conhecimento do Sr. Secretário e demais providências. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de agosto de 2025.
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FERNANDA DA SILVA GOMES MOREIRA 
GERENTE DE CADASTRO IMOBILIARIO - Mat. 03762003 
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De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
 
 
Trata-se de requerimento de informação de iniciativa do Edil Thiago das Neves Camilette,
com os seguintes objetivos: 
1) A via que inicia-se na Rua Nazira Ginaid Felipe e termina na Rua Marco Antônio Martins
dos Santos, no bairro Boa Esperança, possui denominação oficial?; 
2) A via, ilustrada no mapa em anexo, é área particular ou pública?; 
3 )   S e   p ú b l i c a ,   e x i s t e   p r o c e s s o   e / o u   d e c r e t o   d e   d e s a p r o p r i a ç ã o ?
4) Em caso positivo, solicito que o documento de desapropriação da via seja colacionado
j u n t o   a   r e s p o s t a   a o   p r e s e n t e   r e q u e r i m e n t o   d e   i n f o r m a ç ã o .
Em atenção a solicitação do i. Vereador, encaminhamos resposta da SEMAD – Coordenação
de Patrimônio Imobiliário, constante às fls. 25 dos autos: 
“Verificamos quaisquer documento, decreto e mapeamento do loteamento Doquinha sobre a
deferida  rua  projetada  que  foi  indicada  no  processo  pag  5  (mapa)  mais  nenhuma
confirmação que essa rua pertence ao município.” 
Diante o exposto, informamos que a referida via não possui denominação oficial, tendo em
vista que não se trata de área pública. Segue para conhecimento  e demais providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de agosto de 2025.
 
 

ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 00096503 

 
 
 

 
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310032003100390035003400350031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 30Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003800320034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



Tramitado por, MARYNA DESTEFANI CAPRINI, Mat. 70589507
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310032003100390035003400350031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 31Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003800320034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310032003100390035003400350031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310032003100390035003400350031003A005400

Assinado eletronicamente por ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS em 20/08/2025 07:53 

Checksum: 6034FF9BAD7E8C9F1D617436163723B84C8D8C2617D5B732E7675A2042271DF0

fls. 32Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003800320034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



Processo: 50612/2025 - RICMCI 42/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Boa tarde Elizeu, 
Favor atentar para a solicitação do Vereador Thiago Neves. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de agosto de 2025.
 
 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DE RELACOES INSTITUCIONAIS - Mat. 72476901 
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De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
 
 
S e g u e   c o m   a s   i n f o r m a ç õ e s   s o l i c i t a d a s   p e l o   n o b r e   E d i l   à s   f l s .   3 0 .
Remeto para os demais atos subsequentes. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de agosto de 2025.
 
 

MARYNA DESTEFANI CAPRINI 
COORDENADORA ESPECIAL FAZENDARIA - Mat. 70589507 
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De: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Bom dia. 
Segue resposta quando ao Requerimento de Informação do Vereador Thiago Neves. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de agosto de 2025.
 
 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DE RELACOES INSTITUCIONAIS - Mat. 72476901 
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